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FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

INDICAçÂO No.
0800/ZaZ4

orspõe soBRE A corsrnuçÃo DE uMA pRÂçA
EQUIPADA COM ACADEMIA DA RUA RIO DOCE NO 77,
(CAMPO DO RIO NEGRO), NO BAIRRO MONDUBIM.
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FORTALEZA

PRESTDENTE DA cÂuann MuNrcrpAL DE

O VEREADOR PEDRO MATOS, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência
da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto de
Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e
encaminhado ao Poder Executivo lvlunicipal, retornando na forma de Mensagem,

AO DEPARTAMENTO LEGiSLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
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VEREADOR - AVANTE

Rua Thompson Bulcão, n0.830 - PatÍiolino Ribeiro
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FORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

INDICAçÃO No. W 8ü472s 4

oÉ,2024

orspõe soBRE A cousrnuçÃo DE uMA pRÂçA
EQUIPADA COM ACADEMIA DA RUA RIO DOCE Í{O 77,
(cAMpo Do Rro Í{EGRO), Í{O BATRRO MONDUBrIi,|.

AUTORIA: PEDRO MÂTOS

A Câmara Municipal de FoÊaleza aprova:

Art. 10. Fica autorizado o chefe do poder Executivo Municipal, a construir uma praça
equipada com academia nas imediações da Rua Rio Doce No 77, no Bairro Mondubim.

Art. 20. As despesas destinadas à construção da praça com equipamentos de academia
correrão por dotações orçamentárias próprias.

Art. 30. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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FORTALEZA

JUSTIFTCATIVA

GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

PEDRO MATOS
VEREADOR . AVANTE

Rua Thompson Bulcão, no,830 - patriolino Ribeiro, CEP: 60.810-460 - Fortaleza/CE
. ; Gabinete 37 - Fone: (85) 3444-8311

Tenho a honradez de dirigir-me a estâ corenda câmara Municipar para apresentara indicação do Projeto de Lei, devidamente anexado, que dispõe sobre a construção
de um a praça equípada com academiã na Rua Rio Doce lo Z7 (Campo RioNegro), no Bairro Mondubim.

A construção desta praça não apenas atenderá à crescente demanda da
comunidade por espaços de lazer, mas também proporcionará benefícios significativos à
saúde e ao bem-estar da popuração. A instaração de equipamentos de academia ao arlivre incentivará os moradores a se envorverem em ativrdades físicas, tornando o
exercício mais acessível e atraente. com essa infraestrutura, a prática de esportes e
exercícios se tornará parte íntegrante da rotina díária, beneficiando tanto a saúde físicaquanto a mental dos cidadãos.

Além de fomentar a prática de atividades físicas, a presença da academia ao ar
livre contribuirá para a sociarização e o fortarecimento dos raços comunitários. A praça setornará um ponto de encontro, onde os moradores poderão se exercitar iuntos,compartilhar experiências e incentivar uns aos outros, criando um ambiente de áporo e
camaradagem.

Outro aspecto importante é que um espaço bem projetado, com equipamentos de
qualidade, promoverá um estiro de vida ativo, especiarmente entre crianças e jovens,
que são fundamentais para o futuro da comunidade. Estimular o exercício desde a
infâncía é crucial para o desenvorvimento de hábitos saudáveis ao rongo da vida.

Por fim, a construção da praça com equipamentos de academia ao ar livre
representa um investimento na valorização do espaço público, que deve ser seguro e
acessível a todos. uma área de lazer bem cuidada e frequentada não apenas melhora a
qualidade de vida, mas também pode reduzir a criminalidade e promover um ambiente
mais seguro para todos os cidadãos.

Diante do exposto, submeto o projeto de Indicação à anárise desta Augusta
câmara Municipal, na certeza de que seus Dignos pares materializarão a aprovação do
gue ora se propõe e o encaminharão ao poder Executivo, para que retorne na forma de
Mensagem.
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